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LEI Nº 2245, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010.
Altera as alíquotas do ISS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam alteradas as alíquotas do ISS constantes da Tabela II da Lei 658/85, já alterada pela Lei 1111/93, que passam a viger com a seguinte redação:

“...

TABELA II
	ISS – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
	Percentual sobre a Unidade Padrão Monetário - UPM

	1 – TRABALHO PESSOAL

a) Profissionais Liberais, com curso superior e os legalmente equiparados, por ano;

b) Profissionais de nível médio, não classificados na letra “a” e os legalmente equiparados, por ano;

c) Agenciamento, corretagem, representação, comissões, leiloeiros e qualquer outro tipo de intermediação, por ano;

d) Outros serviços não especificados acima, por ano.
	250%

150%

200%

150%

	2 – SOCIEDADE CIVIL E PROFISSIONAIS

a) Por profissional habilitado, sócio, por mês.
	15%

	3 – SERVIÇOS DE TÁXI

a) Por veículo e por ano.
	150%

	ISS – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
	Percentual sobre a Receita Bruta

	4 – DEMAIS PESSOAS: JURÍDICAS

a) Diversões públicas;

b) Serviços de construção civil e obras hidráulicas;

c) Transporte de natureza estritamente municipal;

d) Qualquer outra espécie de prestação de serviço não previstos nas letras anteriores.
	4,0%

4,0%

4,0%

4,0%


...”

Art. 2º. Revoga-se o disposto na Tabela II das Leis 685/85 e 1111/93.

Art. 3º. As demais tabelas constantes das Leis 685/85 e 1111/93, permanecem inalteradas.

Art. 4º. A tabela II, constante do Art. 1º da presente Lei, passará a integrar a Lei Municipal 1645/03, como anexo da referida legislação.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua aprovação, produzindo seus efeitos legais a partir de 1º de janeiro de 2011, observado o período de 90 dias de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 22 DE SETEMBRO DE 2010.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,

Secretário Municipal de Administração.
